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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DA DEFINIÇÃO DOS OBJETOS 

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços sob demanda 

de produção, filmagem, gravação, edição e finalização de vídeos e arquivamento 

das sessões ordinárias, extraordinárias e solenes da Câmara Municipal de 

Extremoz/RN. 

 
2. DO OBJETIVO 

 
Esta contratação visa aprimorar significativamente a comunicação e a 

transparência da Câmara Municipal de Extremoz/RN, estabelecendo uma 

abordagem inovadora e transparente no compartilhamento das atividades 

legislativas com o público em geral. A utilização de gravação em áudio e vídeo, 

aliada à transmissão ao vivo em plataformas de rede social, proporcionará uma 

experiência mais acessível e abrangente aos cidadãos interessados. 

Ao disponibilizar sessões plenárias e demais eventos relacionados ao plenário 

por meio da transmissão ao vivo, a iniciativa busca aproximar a comunidade das 

ações e decisões que impactam diretamente em sua vida. Este acesso direto e 

em tempo real reforça os princípios democráticos, permitindo que os cidadãos 

estejam informados e participem de maneira mais ativa no processo legislativo 

local. 

A captação integral das imagens de todas as sessões e a incorporação de uma 

vinheta de identificação na abertura e encerramento de cada ato são estratégias 

visuais que agregam profissionalismo à transmissão. Esses elementos 

contribuem para fortalecer a imagem institucional da Câmara Municipal, 

conferindo um padrão reconhecível e coeso à apresentação das atividades 

legislativas online. 

Assim, ao buscar a máxima transparência e participação pública, esta iniciativa 

não apenas moderniza as práticas de divulgação da Câmara Municipal, mas 

também reforça o compromisso com a população, proporcionando uma visão 

mais clara e direta das deliberações e decisões que moldam a vida em Extremoz. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 
A Câmara Municipal de Extremoz, cumprindo seu calendário regular, realiza 

Sessões Ordinárias semanais, adicionando Sessões Extraordinárias em 

situações excepcionais, e as Sessões Solenes, formalidades previstas no 



 

 

  
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

         CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. Dada a natureza destes eventos, 

considerados atos formais da Administração Pública, há uma imperativa 

necessidade de cobertura audiovisual, em conformidade com os Princípios da 

Publicidade e Transparência, que são pilares fundamentais do exercício 

democrático. 

As gravações das sessões plenárias desempenham um papel crucial na 

promoção da transparência e publicidade dos atos públicos. Além de fornecerem 

um registro completo e fidedigno das deliberações, possibilitam a transmissão 

dessas sessões por meio virtual, ampliando o alcance e a acessibilidade da 

informação para o público. A divulgação via web e outros meios de comunicação 

audiovisual constitui um passo importante em direção à maior participação da 

comunidade, permitindo que os cidadãos acompanhem e compreendam de 

maneira efetiva as atividades legislativas. 

A decisão de contratar serviços externos para as gravações e transmissões das 

sessões se revela economicamente viável, uma vez que a Câmara Municipal 

carece, em sua estrutura organizacional, de profissionais especializados nesta 

área específica. A terceirização desses serviços permite não apenas a obtenção 

de expertise técnica, assegurando a qualidade nas produções, mas também 

otimiza recursos. Dessa forma, a contratação externa se apresenta como uma 

solução eficaz e eficiente para atender às demandas crescentes por cobertura 

audiovisual das atividades legislativas, sem onerar excessivamente os recursos 

da Câmara Municipal de Extremoz. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A fundamentação encontra apoio na contratação ocorrida em anos anteriores, a 

qual demonstrou eficácia comprovada, reforçando a pertinência e a necessidade 

da busca por expertise externa para atender às demandas específicas desta 

atividade. 

 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 
A quantidade de sessões ou eventos a serem realizados durante o mês é uma 

estimativa de no mínimo 8 sessões ordinárias. Importante ressaltar que as 

sessões da Câmara Municipal têm uma duração prevista de até 3 (três) horas, 

podendo ser prorrogadas, a 
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critério da Presidência da Câmara Municipal, conforme necessidades 

específicas. 

 

 
6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A realização dos serviços de filmagem requer, no mínimo, a presença de duas 

pessoa apta para o manuseio dos equipamentos de transmissão. O 

representante da empresa encarregada da filmagem e transmissão deve 

comparecer às sessões supra descritas com uma antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos. Sua responsabilidade se estenderá até a conclusão integral 

do monitoramento e gravação, sendo dispensado somente após a Administração 

da Câmara Municipal considerar o término das atividades. 

A contratada deve empregar seu próprio equipamento de filmagem, e a Câmara 

Municipal de Extremoz fornecerá outros dispositivos para serem operados 

durante as gravações e transmissões das sessões.  

As transmissões que tratam este TR devem ser realizadas ao vivo nas redes 

sociais da Câmara Municipal de Extremoz (Youtube e Instagram). 

Estas especificações visam garantir a qualidade técnica e a eficácia operacional 

necessárias para a realização bem-sucedida das gravações e transmissões das 

sessões. 

 
7. DA GARANTIA E SERVIÇOS 

 
Considerando a natureza dos serviços contratados, ressalta-se que não há 

necessidade de estabelecer cláusulas referentes a garantias. A qualidade e 

eficiência dos serviços prestados serão monitoradas de forma contínua durante 

a vigência do contrato, sendo eventuais ajustes discutidos e implementados 

conforme as necessidades identificadas. Esta disposição visa simplificar o 

processo contratual, garantindo uma relação colaborativa baseada na 

transparência e confiança entre a Câmara Municipal de Extremoz e a empresa 

contratada. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 Prestação de serviços sob demanda de produção, 
filmagem, gravação, edição e finalização de vídeos 
e arquivamento das sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes da Câmara Municipal de 
Extremoz/RN. 
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8. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
Todas Câmeras deverão estar todas instaladas no prazo de 30 dias após a 

assinatura do contrato, devendo para a primeira Sessão já haver instalado no 

mínimo 2 Câmeras. 

As filmagens abrangerão a captação de imagens e sons das sessões/eventos 

da Câmara Municipal de Extremoz, com foco especial na pessoa (vereador, 

cidadão, agente público, etc.) autorizada pela Presidência a fazer uso da palavra 

durante a sessão/evento. 

A realização dos serviços de filmagens exigirá, no mínimo, a presença de 2 

(duas) pessoa qualificada para manusear as câmeras e software de transmissão. 

As filmagens serão disponibilizadas no Youtube da Câmara Municipal de 

Extremoz em até 2 (duas) horas após o encerramento da sessão/evento. Esse 

prazo poderá ser prorrogado até a primeira hora do primeiro dia útil subsequente, 

caso o encerramento ocorra após o horário administrativo. 

A contratada manterá cópia de segurança dos arquivos gerados (filmagem das 

sessões/eventos em áudio e imagem) pelo prazo contratual. 

A veiculação das gravações somente ocorrerá mediante autorização expressa 

da Presidência da Câmara. 

A contratada transmitirá as sessões em tempo real, ao vivo, via internet, 

utilizando as redes sociais indicadas pela instituição. A transmissão poderá ser 

suspensa ou não ocorrer mediante decisão fundamentada da Presidência. 

A contratada será informada sobre a realização das sessões e eventos com até 

24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo comparecer ao local com no 

mínimo 1 (uma) hora de antecedência. 

 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento dos produtos com 

características semelhantes ao objeto licitado, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da licitante, devendo conter: papel timbrado, 

carimbo do CNPJ, telefone e nome da pessoa de contato e endereço da empresa; 

 

10 DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior 

a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o 

adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas 

e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
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Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as 

disposições do Termo de Referência. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos 

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente 

constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de 

obrigações contratuais. 

10.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos 

dados da conta corrente bancária de titularidade do Contratado. 

10.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, 

devendo constar ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para 

fins de rastreabilidade em estoque. 

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

10.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto 

sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  

10.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, 

inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de 

prestação de serviços. 
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10.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas 

optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas 

no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

11 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

11.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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11.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

11.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

11.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato.  

11.12 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual 

11.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

11.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

11.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

11.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
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anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

11.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

11.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

11.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

11.21 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

11.22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus servidores, gestores e fiscais, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 
12 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
12.1 A contratada deverá realizar o serviço de maneira qualificada, equipamentos 

em perfeito estado de uso e cumprir rigorosamente os horários da prestação de 

serviço; 
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12.2 Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e realizar, 

com seus próprios recursos, a prestação do(s) serviço(s) relacionado(s) neste 

instrumento, de acordo com as especificações estipuladas; 

12.3 Agendar o início da prestação dos serviços nos prazos estipulados no item 8; 

12.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução da contratação; 

12.5 Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE; 

12.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, quanto à execução dos serviços contratados. 

 
13 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
13.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao (s) 

objeto (s) deste Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir 

as obrigações dentro das normas e condições da contratação; 

13.1 Designar servidor (es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da 

Contratação; 

13.1 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro 

próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução da 

contratação; 

13.1 Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas 

necessárias; 

13.1 Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de 

eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

13.1 Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela 

CONTRATADA quando da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar 

qualquer alteração deste no curso do contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela 

CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio. 

13.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste Termo, após o 

cumprimento das formalidades legais; 

13.1 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 

contratação; 

13.1 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 

Referência. 

 
14 DAS PENALIDADES 
14.1 A CONTRATADA estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei 

nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual 

anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento 

contratual. 

14.2 As infrações, as sanções e os procedimentos de penalização serão aplicados 

na forma dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão: Unidade 

Orçamentária: 01.001 - Câmara Municipal de Extremoz; Função: 01 - Legislativa, 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa; Ação: 2001 - Manutenção das Atividades da Câmara; 

Natureza da Despesa: 3.3. 30.39 – Outros Serviços de Terceiros- PJ ; Fonte de Recurso: 

15000000.. 

 
16 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

16.1 O presente contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados a partir da data 

de sua assinatura, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. Após esse 

período, poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observando as 

condições e limites previstos na legislação vigente. A prorrogação será realizada 

de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de Extremoz e mediante 

formalização de termo aditivo, respeitando os termos estabelecidos na referida lei. 

16.2 Essa cláusula visa definir o tempo inicial de vigência do contrato, seguindo a 

legislação aplicável, e proporciona flexibilidade para eventuais prorrogações, 

assegurando que o contrato possa ser estendido conforme a conveniência da 

Câmara Municipal de Anchieta, sempre em conformidade com a legislação 

vigente. 

 
Extremoz/RN/ 24 de Fevereiro de 2025 

 

 
HUGO SILVA DO NASCIMENTO PINHEIRO 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Extremoz/RN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


